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MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA

CRESCENDO E AVANÇANDO COM A GENTE!

^QNTRATQ-N** 049/20^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 004/2026
CREDENCIAMENTO N®. 001/2026

íl™°pr'Ltrcãf°de''°tpw°^® Credenciamento n” 001/2026
mflnntiíf - ^ ^ técnico automotivo especializado
Sos nos‘’'vtícm^ ® rneoânicos e

na

?3.7Z7lSlf --‘o "o CNPJ n»

j:6oT.'í°4»
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e dn nutm i h ® cidade de Ibiquera,
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTnAinf^ ■♦ / X ® empresa NACIONAL CABORONGA

Ruy Barbosa. 1049, DERBA ltabim°a-BA cÍp 46 880 oSo SómS 7'’.°°-®76-206/0001-51, sediado A.^representada peio Sr. Sr. Giivan Meio de aS nort^H.nL a '^°.'J''ente designada CONTRATADA, neste ato
emissor SSP/BA e inscrito(a) no CP^tfS^ogo "*
observância às disposições da Lei n» 14 188 d» i» n ^

vj

em

as cláusulas e

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

•em
Descrição serviço Preço

> Quant, Unidade Preço TotalUnitário
manutenção automotiva em veículos leves ARGO/

STRADA / DOBLO/ SPIN / GOL/ RANGER/ PALIO, MOTOCICLETA
XTZ YBR / MOTOCICLETA NXR BROS, E AMBULÂNCIAS MONTANA

fTianutenção automotiva em veículos ônibus e microônibus -

ÍÍm VOWRE 4/4 - ( PLL9H81): MICRO-ÔNIBUS VOURE 4/4 -

(_PLL7F81); MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8I 4/4; MICRO-ÔNIBUS VW 4/4*

I?ÍÍ!?ÍÍ® MERCEDES {0Z09821): ÔNIBUS MERCEDES (OVD6978): ÔNIBUS
IVECO: AMBULÂNCIAS RENAULT MASTER; TRANSIT, DUCATO IVECO

ODONTO; FORD 14.000; CAÇAMBA FORD CARGO 1517e; CAMINHÃO PIPA
MERCEDES 2729: CACAMBA PAC2 WV 26280

Serviço de manutenção automotiva em veículos máquinas pesadas -

MAQUINA MOTONIVELADORA NEW HOLLAND D140B-
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX; RETROESCAVADEIRA JCB- PÁ
ENCHEDEIRA HL 740-9S; TRATOR SOLIS 75; TRATOR SOLIS 75- Tf^TOR
MASSEY FERGUSON 4283: TRATOR NEWHOLLAND TT 4 75

01
200 Horas/serviço R$ 255.00 R$ 51.000,00

02
113 Horas/serviço R$ 356.07 R$ 40.235,91

03
110 Horas/serviço R$ 455,00 R$ 50.050,00

Valor total R$141.285,91

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o Edital da Licitação,
a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitado

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência desta contratação é até ÜÕVldéz) imeses. contadQâ
forma do artiao 105 da Lei n° 14.133. de 2021. :

artirfdi na

;®&yêC^0R0MGA • COiViÉRSiO
■“Ts^cças e s^nviços ltda ■ me

Av. Ruv S<j/i.os8, n® 10*19
.r-ra Afí aan.rinn
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida

CLÁUSULA QUINTA - VALOR TOTAL

a subcontratação do objeto contratual.

5.1 0_yalor total desta contrataçãn é de 141:285 qi ír«riW
gmco reiü;e noventa e um céntáv^ correspondendo'
P~7

gJíMaretitã ';è ;üm rriiiyduzéritòsjB nitPrif^t
o fornecimento total ^os objetos

-6

a serem adquiridos.
V

5.3 o valor acima é meramente estimativo, de forma que

quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento dos serviços objeto desta
de acordo com as notas fiscais emitidas no período.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados

os pagamentos dev/dos ao contratado dependerão dos

contratação é de até 60 (sessenta) dias do fornecimento

são fixos e irreajustáveis no prazo de ufn ano contado da data do contrato.

7.2 Após o interregno de

(reajustados, mediante a aplicação, pel ctíaTante"!rinlelN'í=C^^ Nac^aí de°P%";oTao Sot™^ exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. ’

um ano,

7.3 Nos reajustes subsequentes
financeiros do último reajuste.

primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
ao

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

r«Vo(irínte?sTdefinrorsf^'®^ ^ correspondente tão iogo seja(m)

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serã(ão), obrigptoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a aer extinto(s) ou de qualquer forma

petelegisfiçlenfão em^ °(^) '1'^® vierOm) a ser deferminado(s)
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai para
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

i ->« 9

DfflfoccontralOíe:io
I>f^AS E ‘5'' ítVtCOS LTOA ■ ME

Av. Rijv 6ci'í'-':sa. n” 1049
CÉP 46.680-000

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado ttS.Pi'

PRACA SÃO JOSÉ 32 - CEP 46 840-000 - IBIQU.&:^^^HIA -CNPJ: 13.718.671/0001-^4
ItíliJÜcl - D.A
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seus anexos;

8.2
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.3

p.™ «I..P «ppppidp.

8.4 Acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e oaaamenm ^ incontroversa da
® pagamento, quando houver controvérsia sobre

e quantidade, conforme o art. 143 ira i eí n° do pnoi-

8.5 Comunicar a empresa para
do objeto, para efeito de liquidação
à dimensão, qualidade

execução
a execução do objeto, quanto

8.6
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresoondentP

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato; ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

8.7 Aplicar ao Contratado
as sanções previstas na lei e neste Contrato;

--•cabfveisquanlTo°descumpímeXdroMgaçõeí^e'lo'‘co^^^^^^ "'^''idas

presente"Srr:ÍsariL^rstqueí:;rer;fnif^^^^^^^ ---í- dc

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. ^ impertinentes, meramente protelatórios ou de

8.10 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

'' '',8.8

8.9

a contar da data do protocolo do requerimento para

no prazo S^d" 05 (d'n;;rdras ®®°-®l-°-«-nceiro fei.os pelo contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Consumidor^°'^^^^'*'^^^'^^ vícios e danos decorrentes do objeto, de qcordo

9.1

9.2

com 0 Código de Defesa do

9.3
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entreoa

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçior
9.4

1ri7 II ire?"fn regulares emitidas pelo fiscal ou gestor dc contrato ou autoridade superior (art.1.3/, II, da Lei n. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados;
9.5

n'^®Pc''®'''i ®°f"SÍr, temover reconstruir ou substituir, às suas expenqas, no lotai ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabihzar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores^
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrator^juntpjíCÊ
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relatiCá^^^^

9.7

.2)3ur e

'^^riviçosi.Torifs''
/VrRuy Gíi t.cga ,,o 1040

FRACA SÃO JOSÉ 32 - CEP 46 840-000 - IBIQUEl ==^AHIA -CNPJ: 13.71&.671/0(!ÍQ4^4’3-bA
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regularidade^perante^rFazenda^Estadía?^oTD?strita?do^d^^''-^ '^^ que comprovem a

R..«d.,.d.FGTS-CRF;.,,S;Z“N«.Í!:Sái,S-S^CS%fDÍ^^^ “ "

as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas
comerciais e as demais previstas em legislação específica
contratante e nao poderá onerar o objeto do contrato-

9.9

ocorrência anormal ou

aclrdocrra'toa^écíicfo!.Te1onhfeSoTfegurn^'l“^^
_ Manter durante toda a vigência do contrato,

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

'' 9.12 Cumprir, durante todo
pessoa com deficiência,
previstas na legislação;

9.13

0 período de execução do contrato,
para reabilitado da Previdência Social

a reserva de cargos prevista em lei
ou para aprendiz, bem como as reservas de

para

cargos

rnm a ^ reserva de cargos a que se refere a cláusula acima

com a indicaçao dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.14

no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas

propostaJn1luJíve^uantolofc“sr^^^ dirnensionamento dos quantitativos de sua

los, caso o previs?o inLia"mente devendo complementa-
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladis no art °2T if d^H °I

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito
segurança do contratante;

em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15

9.16

federal, estadual ou municipal, as normas de

9.17

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021

der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1

o contratado que:

a)

b)Hnc ^ parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; iu.iu.uudiiiciuu

c) der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata^d)
ivo Justificado;

; w Ví V • •o i-*

NACIÕ;\'AL CASOPO:-ir?A - COf-^PP^-iO
Òs Pf ÇAS E 'i'.; :V!Ç05 UDA - Mc

Av. nuy Ç-;- ‘.í;30, n" 1Ci49

PRACA SÃO JOSÉ 32 - CEP 46 840-000 - IBí ERA-BAHIA -CNPJ: 13.718.67Í/QÍ)01-34't3bÊfat)3 - BA
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo Inidôneo

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lai

a execução do contrato;

f)

g)
ou cometer fraude de qualquer natureza;

n° 12.846. de 1° ire agosto df* 9nin

serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrijas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à i
justificar a Imposição de penalidade

156, g 4°. da I ei n° Hp pnoiy ^ justificar a imposição de penalidade mais grave

h)

11.2

I.

inexecução parciaj do contrato, sempre aue não se
mais grave (art 156, S2°. da Lei pQ 14.133. ire 9n9i v ^

II.

III.

- alíneas °e”Tvp í ® contratar, quando prqticadasaiineas f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem
imposição de penalidade mais grave (art. 156. S5° da Lei

as condutas descritas.nas

n° 14.13rd°e'on9i'"*^^' """ ® a
IV. Multa:

;s.'íí:-rz Ess e;,"í p-»

dõ o°bTe’tr^^*°"^ P°'’ <=6"*°)) sobre o valor total do cçntrato, no caso de i

OU

inexecução total

111.3
previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a obriaacão de

reparaçao integral do dano causado ao Contratante fart. 156. ^9°. da Lei n° 14,-133, de 2021^ ’ ^ ^

156, S7°.™Lei n° lTlf3.^riR7nPlT apücadas pumulativamente

11.4.1 Antes da aplicaçao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4
com a multa fart.

dlvlrin npfn n cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
ao Contratado alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou sera cobrada judicialmente fart. 156. da Lei n° 14.133. de 2Q21L ^

11.4.3 Preyiamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação, enviada pela autoridade
competente.

11.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditos
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. IjSãSTS
^2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deá«í
contratar. ^ -

e a ampla
n° 14.133.

dade para .licitar* ou
*• 'lá

yif,or.LTnA-ME

O

w

Av Ruy‘Pi'-‘>C8CI. n''
\ npp .f0.6RQ-Cü0

PRAÇA SÃO JOSÉ 32-CEP 46 840-000-IBiÔtÍERA-BAHIA - CNPJ: 13:í.18.67lOT'l-34‘"''



PREFEITURA DE

IBIQUERAMUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA
CRESCENDO S AVANÇANDO COM A GENTE I

serão considerados (art. 156. g1°. da Lei 14 h» ono..|.
11.6 Na aplicação das sanções

a natureza e a gravidade da infração cometida-
as peculiaridades do caso concretoj
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

^ a implantação ou o aperfeiçoamento de
orgaos de controle,

licitações e contratos da Admi?iTstrJção P°úbli^^^^^ s^^-a^tip^Lldserão apurados e julgados coniuntamente no<? ^ Lei n° 12.846.

autoridade competente definidos na referida Lei fart, 159) autos, pbservados o rito procedimental e

direito Para’’facilitlí'*enoobrií'^i“d1ss^°uiLTat’r'áfica^^^^ “‘'"zada com abuso do

contusão patrimonial, e, nesse caso, todos os Sos das sancõe^^ a^^
.aos seus administradores e sócios com poderes de adminiSã? a nessoa estendidos

vjmesmo ramo com relação de coligação ou controle de fatn nn A S- ^ ^ ® sucessora ou à empresa do
todos os casos, o contraditório, a ampte defesa fa óbtatolTarie H ®'‘°;-° Contratado, observados, em14.133. de 7f)7it P ® ® obrigatoriedade de analise jurídica prévia fart. 160. rte l ei n-

a)
b)
c)
d)
e)

programa de integridade, gonforme normas e orientações dos

11.6

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susoensas n r publicidade no
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. íÁrt. lL. de i ef0^^133 Tonofr ^®®“®®

são passíveis de reabffiaSo^ná"form°a do 'árt*.^'63 riTi inidoneidade para licitar ou contratar

11.10

s«~r~z~ES2^^
^ I CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. {cm

pfaL°em“o%;1ant^^ ®® P®^'®®’ ®'®^® ^®® 'isso ocorra antes do

12 2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ifcará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cipnograma fixado para o contrato.^
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer (Je culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas admitidas
lei para a continuidade da execução contratual.

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, apIicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emprei
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. /I!:Íc-tT!I-********

a)

b)
em

a.eítse]ará.a.rescisâo-se

D£PSÇÃSE‘^‘-.^V!COSI.TDtt.fr=
(,?ai II*’Av. Ruy bi-

ciiP AOôço-fiau

PRACASÃO JOSÉ 32-CEP 46 840-000-ISTqUERA-BAHIA - CNPJ: 13.718.671/0001-34'
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pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
12.7 Se a operação implicar mudança da
alteração subjetiva. para

12.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos

12.10 Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.11 Indenizações e multas.

ou parcialmente cumpridos;

TOe am que° strá S dJ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

' despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
nas seguintes dotações Orçamentárias deste exercício: ®

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, yill)

recursos específicos consignados

Órgão/Uoidade; 07.01
atençAo Básica
Atividade; 2096

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00
Fonte: 1600 0000

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
AÍfviSfiiÍe “dRBTAWA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇAO
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39 00 00
Fonte: 1500 0000

Órgão/Unidade: 05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÂO
Atividade: 2052

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00
Fonte: 1500 1001

Órgão/Unidade: 05.02
30%

Atividade: 2134

Elemento de despesa; 3.3.9.0.39.00.00
Fome; 1540 0000

Órgão/Unidade: 07.01 ■ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2053

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00
^onte: 1500 1002

Órgão/Unidade:
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade:2055

Elemento de despesa: 3.3.9,0.39.00.00
Fonte: 1500 0000 e 1661 OQOO

Órgào/Unidade:
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade: 2174

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 00
Fonte: 1660 0000

Órgão/Unidade: 09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade: 2138

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00
Fonte: 1500 0000

08.01 FUNDO MUNICIPAL DE

- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNDEB

08.01 FUNDO MUNICIPAL DE

•J

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. Iin

decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n« 14.133. de

- Lei n»

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

2021 alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouíntes da Lei n° 14.133, de

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133

- e normas e princípios gerais dos contratos..

■r simples apostila,
20ZK:l

■K -O

ij..rsÇÃS E
Av r<iiv f:''

f.bl'

ílDl'orciba - f3A

f

PRACA SÃO JOSÉ 32 - CEP 46 840-OQj :UERA-BAHIA - CNPJ: 13.718.671/0001-34
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

do art. 176. Paragrafo Único. poMrate/L^de^mm município, conforme previsão
habitantes. ’ P°' município com menos de 20.000 (vinte mii)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92.S1°)

y.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ibiquera
de Contrato que não puderem para dirimir os litígios que decorrerem da

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 61°
execução deste Termo

da Lei n° 14;1.*^?{/71

Ibiquera - BA. 04 de março de 2026.

CM DE IBIQUERA

Carlos Cezqr^e Almeida Santos Queirpz
prefeito Municipal
CONTRATANTE

.VJAL cÂbòrcí:4a-*
OH ?=ÇâS E 'S^4VViÇ0S LTDA-E^'

Av. Ruy Byíticsa, n* 1049
CEP -íO.BSCWDOO
itabeíaba - BA

S>» « Kà

ívAÇ;

NACIONAL CABORONGA COMERCÍO
DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 00.976.206/0001-51
EMPRESA CONTRATADA

PRAÇASÃO JOSÉ 32-CEP 46 840-000-IBIQUERA-BAHIA -CNPJ: 13.718.671/0001-34


